
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EDITAL Nº 47, DE 22 DE JUNHO DE 2026

Referente ao processo sele-vo para o Programa de Mobilidade
Acadêmica ESCALA Docentes (PED), da AUGM, 2026 – Segunda
Chamada.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 de agosto de 2020, e suas alterações, e a PRÓ-
REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria nº 282/2023/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 110, de 21 de
junho de 2023, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, bem como o processo associado nº 23422.010836/2026-02,

 

RESOLVEM:

 

Tornar pública a homologação provisória das inscrições do processo seletivo para o Programa de Mobilidade Acadêmica ESCALA Docente (PED), da AUGM,
2026 – Segunda Chamada, regulamentado pelo Edital nº 31/2026/PROGEPE-PROINT/UNILA, observada a Retificação nº 11/2026/PROINT, conforme segue:

 

1. CANDIDATURAS HOMOLOGADAS

Candidato Instituto Universidade de Destino

Alexandre Aguiar Lopes ILAACH Universidad de la República - UDELAR

Cristian Antonio Rojas ILACVN Universidad Nacional de Tucumán - UNT

Ronaldo Adriano Ribeiro da Silva ILACVN Universidad Nacional de Tucumán - UNT

 

2. DOS RECURSOS

2.1. Eventuais recursos relativos à Homologação Provisória poderão ser interpostos até 23 de junho de 2026, conforme o cronograma do item 9 do Edital
nº 30/2026/PROGEPE-PROINT/UNILA, por meio do endereço eletrônico mobilidade.proint@unila.edu.br.

2.2. Não serão aceitos recursos fora do prazo, em formatos distintos do estabelecido, ou pedidos de complementação de documentos não apresentados
na inscrição, nos termos do item 6.2 do edital.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA          SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Edital nº 47/2026/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 108, de 25 de Junho de 2026.


